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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

PUBLICAÇÃO 

 
Portaria nº 300, de 03 de outubro de 2017. 

 

  

                      O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março de 2017 da 

Ebserh, e, 

 

                        Considerando o que consta no Processo nº 23108.517525/2017-33; 

 

                      R E S O L V E:  

Art. 1° - Conceder Suprimento de Fundos no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) ao 

servidor Jorge Luís Rodriguez Pérez, CPF: 587.997.031-68, SIAPE: 5223044, para atender 

despesas de pequeno vulto, conforme especificações abaixo 

 

Art. 2º - A natureza das despesas: 33903096 – Outros serviços de terceiros PJ – Pagamento 

Antecipado 

 

Art. 3º - Esta despesa correrá a conta do programa resumido 109672 e Fonte 6153000300. 

 

Art. 4º - O suprido terá 90 (noventa) dias para aplicação dos recursos contados a partir da 

liberação no Sistema do Banco do Brasil pelo Gerente Administrativo e 10 (dez) dias para 

prestação de contas. 

 

Art. 5º - Deverá o suprido, efetuar compra de materiais exclusivamente de fabricação nacional, 

através de cartão corporativo. 

 

Art. 6º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

               HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

            Superintendente 
 

 
DESIGNAÇÃO 

 
Portaria nº 301 de 05 de outubro de 2017. 

 

  

                      O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março de 2017 da 

Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
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designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

           & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

R E S O L V E: 

Art. 1°- Designar o servidor Wilson de Araújo Ribeiro Sobrinho CPF: 

452.846.441-15 SIAPE: 1152594, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Contrato nº 019/2016, para fiscalizar/supervisionar e 

controlar o “Serviço de Transporte de pequenas encomendas – Moto frete”, 

para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 

Processo originário 23108.515021/2017-89 tendo como suplente a servidora 

Ezail Maria de Oliveira Lopes CPF: 208.055.351-87 SIAPE: 1123767. 

 

Art. 2º- O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer. 

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

01/09/2017 a 31/08/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

 

 

 
Portaria nº 302 de 05 de outubro de 2017. 

 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     
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          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 075/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de ataduras, compressas e outros”, para atender as 

necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 

originário 23108.514070/2017-02 tendo como suplente a servidora Lays 

Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

26/08/2017 a 25/08/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  

 

 

 
Portaria nº 303 de 05 de outubro de 2017. 

 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 
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providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 060/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de materiais de consumo - Ostomias”, para atender as 

necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 

originário 23108.512836/2016-25 tendo como suplente a servidora Lays 

Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

21/07/2017 a 20/07/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  

 

 

 
Portaria nº 304 de 05 de outubro de 2017. 

 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 
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Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 059/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de água mineral para consumo humano”, para 

atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 

Processo originário 23108.513530/2017-77 tendo como suplente a servidora 

Lays Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

31/07/2017 a 30/07/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  

 

 

 
Portaria nº 305 de 05 de outubro de 2017. 

 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 105/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de materiais médico-hospitalares: equipo para 

bomba de infusão, com fornecimento de bombas de infusão em comodato”, 

para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 

Processo originário 23108.513178/2016-99 tendo como suplente a servidora 

Lays Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 
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Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

14/08/2017 a 13/08/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  

 

 

 
Portaria nº 306 de 05 de outubro de 2017. 

 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 058/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de materiais de consumo para saúde – agulhas 

diversas”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, 

conforme Processo originário 23108.513670/2017-45 tendo como suplente a 

servidora Lays Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 
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subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

11/07/2017 a 10/07/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  

 

 

 

PUBLICAÇÃO 
 

 

 

Portaria nº 307, de 06 de outubro de 2017. 

 

Progressão Vertical 2017 – Resultado Final 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de 

dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada em 3 de 

agosto de 2015,  

 

 RESOLVE 

 
 

                          Art. 1º Publicar a decisão dos recursos interpostos ao resultado da classificação 

preliminar da Progressão Vertical no Hospital Universitário Júlio Müller, conforme disposto na 

Norma Operacional nº 04, de 19 de junho de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 102, de 

23 de junho de 2015, e suas alterações: 

                          Resultado dos Recursos Interpostos ao Resultado da Classificação Preliminar da 

Progressão Vertical de 2017. 

Matrícula CPF Resultado 

2149159 036.093.641-57 Deferido totalmente 

1564918 936.480.301-91 Deferido totalmente 

2167097 223.883.908-93 Indeferido 

2167134 941.085.011-87 Indeferido 

2167663 709.973.221-87 Indeferido 

 

                          Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES  

Superintendente  
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Portaria nº 308, de 06 de outubro de 2017. 

 

                                        Progressão Vertical 2017 – Resultado Final 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de 

dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada em 3 de 

agosto de 2015,  

 

 RESOLVE 

                           
 

                         Art. 1º Publicar o resultado final com a classificação dos empregados na 

Progressão Vertical - PV do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme disposto na Norma 

Operacional nº 04, de 19 de junho de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 102, de 23 de 

junho de 2015, e suas alterações: 

I – Tabelas com o Resultado da Classificação Final da Progressão Vertical 2017: 

a) Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de nível médio e técnico 

do HUJM 

Ordem Matrícula CPF 

1 
2149168 689.268.121-20 

2 2149157 964.669.951-00 

3 2149184 000.130.771-12 

4 2149176 016.145.401-10 

5 2149159 036.093.641-57 

6 2158735 468.462.121-91 

7 2158440 950.917.261-87 

8 2158464 018.013.111-70 

9 2158645 020.410.451-32 

10 2167235 576.928.316-53 

11 2167091 415.505.101-00 

12 2167110 001.200.171-64 

13 2167697 334.492.918-66 

14 2167210 010.164.221-05 

15 2174543 018.087.841-70 

16 2232838 865.697.161-15 

17 2238968 299.554.751-53 

18 2238987 877.676.511-34 
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b) Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de superior do HUJM 

 

Ordem Matrícula CPF 

1 
2167233 023.337.601-17 

2 2167844 980.155.751-68 

3 2158462 018.181.441-23 

4 2160025 177.120.308-04 

5 1692315 698.968.101-25 

6 2167239 011.234.681-25 

7 2174550 846.842.241-04 

8 1032909 510.051.662-34 

9 2167751 016.993.221-47 

10 2167153 045.910.596-50 

11 2176907 868.268.241-91 

12 2167647 031.177.391-57 

13 2158678 994.903.151-68 

14 2158652 522.399.346-20 

15 2167163 708.132.051-15 

16 2187832 334.268.258-21 

17 1763103 014.234.211-40 

18 1605106 006.358.701-77 

19 2158734 998.317.831-15 

20 2167244 691.966.301-59 

21 2167157 946.628.272-72 

22 1564918 936.480.301-91 

 

                         Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2017. 

 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES  

Superintendente  
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DESIGNAÇÃO 

 
Portaria nº 309 de 06 de outubro de 2017. 

 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 024/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de materiais de expediente”, para atender as 

necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 

originário 23108.512658/2016-32 tendo como suplente a servidora Lays 

Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

07/07/2017 a 06/07/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  
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Portaria nº 310 de 06 de outubro de 2017. 

 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 081/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de grampeadores e cargas”, para atender as 

necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 

originário 23108.514504/2017-66 tendo como suplente a servidora Lays 

Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

11/08/2017 a 10/08/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  
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Portaria nº 311 de 06 de outubro de 2017. 
 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 082/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de tira reagente para determinação de glicose no 

sangue”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, 

conforme Processo originário 23108.514783/2017-68 tendo como suplente a 

servidora Lays Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

01/08/2017 a 31/07/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  

 

 
Portaria nº 312 de 06 de outubro de 2017. 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 
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deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 010/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de materiais médico-hospitalares oftalmológicos 

para cirurgia vítreo-retinianas”, para atender as necessidades do Hospital 

Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23108.511207/2016-88 

tendo como suplente a servidora Lays Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-

32 SIAPE: 2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

17/08/2017 a 16/08/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  

 

 
Portaria nº 313 de 06 de outubro de 2017. 

 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     
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          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 097/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de materiais de uso obstétrico e ginecológico”, para 

atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 

Processo originário 23108.511254/2016-21 tendo como suplente a servidora 

Lays Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

01/08/2017 a 31/07/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  

 

 

 

Portaria nº 314 de 06 de outubro de 2017. 
 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 de março 

de 2017 da Ebserh, e, 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Designar a servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 

013.047.431-28 SIAPE: 2160041, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 036/2017, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de materiais de consumo para saúde: Cateteres 

diversos e outros”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio 

Müller, conforme Processo originário 23108.512505/2016-95 tendo como 

suplente a servidora Lays Ferreira de Almeida CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 

2158645. 

 

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

01/07/2017 a 30/06/2018. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente  
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